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COMUNICADO OFICIAL Nº 027/SG/09 

DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
 

ÓRGÃO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO E 

DIVULGAÇÃO DOS ASSUNTOS CONSIDERADOS DE INTERESSE 
PARA A ORGANIZAÇÃO DA MODALIDADE, DOCUMENTO DE 
CONSULTA E APOIO REGULAMENTAR PARA OS FILIADOS, POR 
ISSO, TAMBÉM DE COMPILAÇÃO E ENCADERNAÇÃO ANUAL. 

  
        1.         CONSELHO TÉCNICO DESPORTIVO 

1.1.     SECÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
1.1.1   TRANSFERÊNCIAS NACIONAIS   

 

Deferidas por despacho, de 18.06.09, do S.G. da FAF ao abrigo do artigo a seguir indicado: 
 

ARTº 29º  PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO AMADOR 

 

    
APF DA  HUÍLA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Pedro Sebastião Bessa Manuel  52.392 Progresso Desp. Huíla 
 

APF DE LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

 1- José Olivio Andrade Pereira 54.445 Benfica Luanda 1º de Agosto 
 

APF DO MOXICO LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Caetano Manuel Domingos 52.740 Petro Luanda F.C. B.Maquis 

2 – Mbanino Igor Nascimento  51.024 Interclube F.C. B.Maquis 
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Deferidas por despacho, de 19.06.09, do S.G. da FAF ao abrigo do artigo a seguir indicado: 
 

 

ARTº 29º  PONTO  1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO AMADOR 
 

APF  DE BENGUELA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Rodrigo Kiala Manuel 41.591 Desportivo Huíla Acad. Lobito  

2 – Fernando Zico Manuel Nolongolo 67.189 Desportivo Huíla Acad. Lobito 

3 – Diocleciano Dário de C. Santana 53.052 Kabuscorp Acad. Lobito 

4 – Sebastião Pelinganga M. Cristóvão 54.087 Benfica Luanda Acad. Lobito 

5 – Adão Pereira da Silva 54.683 Atlético Namibe Acad. Lobito 

6 – Celso José Pascoal 02.550 Benfica Luanda Acad. Lobito 

7 – Benjamim Faria Cigarro 02.846 Sporting Cabinda Acad. Lobito 

8 – Paulino Joaquim Clemente 56.071 Benfica Luanda Acad. Lobito 

9 – Carlos Sebastião Garcia 55.882 Benfica Luanda Ac.Lobito -Jun 
 
APF DE LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Avelino Eduardo António 54.091 1º Agosto Benf. Luanda 

2 – Moisés Armando Yango 52.528 ASA Petro Luanda 

3 – Nanizawo Jacque António 53.731 F.C. B. Maquis Petro Lda -Jun 
 

1.1. 2 –     TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL  
 

Deferida por despacho, de 19.06.09, do S.G. da FAF ao abrigo do artigo a seguir indicado: 
 

 

ARTº 29º PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO -  AMADOR 

: 

    
APF DE LUANDA  LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 - Ibrahim Bolafessa                     a) 56.949 F.C.S.T.E Lupopo Kabuscorp  Pal. 
 
a) Congolês 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DA FAF, EM LUANDA, AOS  22  DE JUNHO 

DE 2009. 

                       O SECRETÁRIO GERAL   

 

          

               AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 
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